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    PREFÁCIO




    1. Muito me honra prefaciar esta obra, que se intitula Transação Tributária Federal e a Extinção do Crédito Tributário da União, de autoria da jovem e talentosa jurista MARIA JÚLIA CAMPELO LIMA RODRIGUES.




    Trata-se, sem favor algum, de um trabalho de mão e sobremão, que, defendido com invulgar brilhantismo, perante Banca Examinadora integrada pelos Professores Doutores Cláudio de Abreu, Rangel Perrucci Fiorin e por mim, conferiu à autora o cobiçado título de Mestre em Direito Tributário, pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP).




    Sinto-me confortável para afirmar que não é sempre que se tem a oportunidade, que ora me é dada, de analisar obra de tamanha profundidade, que lança poderoso facho de luz sobre um instituto que, embora previsto no Código Tributário Nacional, que data de 1966, só recentemente começou a ser objeto de estudos mais atilados, em nosso País.




    De fato, por força de uma série de preconceitos, como o da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e o da indisponibilidade do crédito tributário, a doutrina em geral, por largo tempo, praticamente ignorou a transação, como forma de extinção de obrigações tributárias, quando, na realidade, ela é uma das principais alternativas para a solução de conflitos entre o Fisco e o Contribuinte.




    No entanto, Maria Júlia não se deixou impressionar pelo reduzido número de trabalhos sobre o tema. Pelo contrário, revelou possuir a rara capacidade de pensar por si própria e, bem por isso, descortinou novos horizontes, sondou profundidades e contribuiu, de modo decisivo, para o progresso da Ciência do Direito Tributário.




    2. O que também importa acentuar, nesta obra, é seu extremo didatismo, que certamente permitirá, mesmo aos iniciantes, compreender como é possível levar avante a transação tributária, sem descurar dos interesses arrecadatórios. Em outras palavras, a autora demonstrou, com este trabalho, que se pode escrever com clareza, lucidez e simplicidade, sem descurar do aspecto científico.




    Ademais, Maria Júlia, ao mesmo tempo em que examinou a legislação constitucional, apoiada nos mais festejados autores, levantou, com argúcia, os problemas que o assunto suscita, para, em seguida, resolvê-los de forma convincente e lógica.




    3. Observo, ainda, que o livro está sendo editado em momento oportuno, tendo em vista a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, que, quando for deveras compreendida e aplicada, diminuirá sensivelmente nossa elevada litigiosidade, em matéria tributária.




    De fato, não se deve perder de vista que quando o Contribuinte e a União transacionam entre si, visam, mediante concessões recíprocas, ao abreviamento da solução dos casos tributários pendentes. Para tanto, o contribuinte, solvendo, de maneira expedita, seus débitos fiscais, sabe que usufruirá de reduções dos montantes que efetivamente deve, ao passo que a União, concedendo alguma redução nos encargos da dívida, tem a certeza de que garantirá a arrecadação mais célere dos tributos que lhe são devidos.




    Por outro lado, a própria sociedade se beneficia com a diminuição da insegurança jurídica acarretada pelo acúmulo de processos tributários.




    4. Evidentemente, a transação tributária está sujeita a todos os princípios constitucionais que disciplinam a atividade da Administração Fazendária, quais o da legalidade, o da impessoalidade, o da eficiência, o da moralidade, o da proporcionalidade e o da razoabilidade, entre outros.




    Tais assuntos foram esmiuçados, ao longo desse livro de alto e relevante valor jurídico, fruto das inegáveis qualidades intelectuais de Maria Júlia Campelo Lima Rodrigues.




    5. A autora é formada em Direito pela prestigiosa Universidade Católica de Pernambuco (Turma de 2019). Em 2020, ingressou no Curso de Mestrado em Direito Tributário da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, onde sempre se distinguiu pela seriedade e dedicação aos estudos, até apresentar e defender, com bom êxito, em 2023, a dissertação ora publicada, sob a forma de livro.




    Ressalto, igualmente, que, na vida profissional Maria Júlia integra, como advogada, o consagrado escritório RODRIGUES NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS E CONSULTORIA, onde tem produzido vitoriosos trabalhos jurídicos.




    6. Por todos estes motivos, pode orgulhar-se a Editora Dialética, por ter dado à estampa este admirável Transação Tributária Federal e a Extinção do Crédito Tributário da União, que muito engrandece a literatura jurídica nacional e revela uma autora, cuja carreira acadêmica já se vislumbra empolgante e promissora.




    São Paulo (SP), 31 de janeiro de 2025.




    Roque Antonio Carrazza




    Professor Emérito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e Titular da Cadeira de Direito Tributário da sua Faculdade de Direito – Advogado e Consultor Jurídico
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    INTRODUÇÃO




    A transação tributária é uma das formas alternativas de solução de controvérsia que mais vem ganhando espaço dentro do ordenamento jurídico e na prática das discussões sobre o crédito tributário. Isso porque há de se reconhecer uma ineficiência do engessado sistema atual de discussão do crédito tributário, que resulta em um alto grau de litigiosidade, que acaba frustrando as expectativas de quem busca uma solução menos morosa.




    No âmbito do Direito Tributário, percebe-se que, cada vez mais, há um forte interesse na redução do estado de litigiosidade em que se encontra o ordenamento atual, assim como há também um incentivo à regularização da situação fiscal de contribuintes inadimplentes, na medida em que isso pode representar uma recuperação de crédito fiscal.




    A transação não surgiu com essa nova perspectiva, pois já possuía fundamento a fundamentação constitucional. Apesar de não haver previsão expressa na Carta Magna acerca da transação tributária, existe um arcabouço constitucional que dá suporte à transação nesse âmbito fiscal, pautado na busca por uma tributação justa, que atenda ao bem da coletividade. Ainda, existe o objetivo constante de redução da desigualdade, para que seja atingido um maior equilíbrio fiscal.




    A transação surge exatamente como um caminho para que se atinja esses objetivos. Outros princípios também atuam como alicerce para a aplicação da transação em matéria tributária.




    A prevalência do interesse público e, consequentemente, a debatível indisponibilidade deste também devem ser levadas em consideração quando da utilização da transação. Não como limitadoras, mas em uma nova roupagem como possibilitadoras dessa alternativa à discussão do crédito tributário de modo forçoso. Ainda, é importante analisar se a transação acarreta renúncia fiscal, o que também será ponderado ao longo deste livro.




    Além disso, o instituto da transação está previsto no artigo 171 do Código Tributário Nacional. O codex deve ser observado na medida em que não conflite com as normas da Constituição Federal.




    Também merece destaque a análise do contexto que possibilitou um crescimento da regulamentação da transação tributária dentro do ambiente normativo nacional, impulsionado pelo Código de Processo Civil de 2015. Conforme se demonstrará, o CPC/15 estimula um ambiente de desjudicialização, pautado na cooperação entre as partes e na busca por atingir uma maior eficiência na resolução de conflitos. Tal evolução, de certo modo, pavimentou o caminho para o sancionamento da Lei nº 13.988/2020, que disciplina a transação no âmbito federal.




    Em um segundo momento no decorrer deste livro, será estudado de forma aprofundada o instituto da transação tributária, bem como a sua relação com a extinção do crédito tributário, conforme previsão contida no art. 156, III, do Código Tributário Nacional.




    Dentro dessa investigação, primeiramente, será necessário definir o que é o crédito tributário e qual sua posição na relação jurídico-tributária. Também será analisada a possibilidade de a transação tributária implicar novação da dívida e os posicionamentos doutrinários acerca de tal questão. A partir dessas análises, será possível chegar a uma conclusão sobre se o instituto da transação pode, de fato, ser considerado uma causa extintiva do crédito tributário ou se configura apenas um meio para tal.




    Por fim, na terceira parte do presente estudo, será analisada a normatização atual da transação, no seu âmbito federal, por meio da Lei nº 13.988/2020. Ainda, para garantir a efetividade ao instituto e, consequentemente, ao direito dos contribuintes, os órgãos fiscais de cobrança devem fazer sua própria edição de normas que viabilizem a utilização da transação, o que também será analisado no trabalho.




    Com o início da utilização do instituto, se faz necessário apontar algumas críticas inerentes à aplicação da transação na sua forma atual, que, provavelmente, só serão efetivamente respondidas com a prática e a consolidação da transação no ordenamento jurídico-tributário. O lado positivo também será abordado, por meio dos principais resultados obtidos nesses últimos anos de aplicação do instituto, no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.




    É de extrema importância o aprofundamento da análise do instituto da transação, que, apesar de não ser recente no Direito, pois é comumente utilizado no Direito privado, vem ganhando destaque em matéria tributária. Há uma pungente e constante evolução legislativa que regulamenta a utilização da transação de créditos tributários e subsidia a sua aplicação.




    A transação tem se demonstrado um importante aliado na solução de conflito de uma forma mais célere e justa. Como consequência, há uma redução da litigiosidade e a utilização do instituto com a atenção à capacidade contributiva dos contribuintes e suas necessidades, sempre de forma a atender ao interesse público.
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    A TRANSAÇÃO E SUAS ACEPÇÕES NA LINGUAGEM




    2.1 A linguagem no Direito




    Um dos enfoques do estudo do Direito é através daquilo que o permite ser o que é, a linguagem. O modelo constructivista, capitaneado pelo professor Paulo de Barros Carvalho, trouxe uma mudança no paradigma do conhecimento e da interpretação. Essa escola busca estabelecer um método para a construção do sentido das normas por meio de um enfoque linguístico.




    Uma das influências dessa escola é o chamado giro linguístico, movimento impulsionado por Martin Heidegger e Ludwig Wittgenstein. Em seus ensinamentos, os precursores do movimento enfatizam a importância da linguagem na medida em que afirmam que “a linguagem é a morada do ser, o lugar onde o sentido se mostra”1 e “os limites da minha linguagem significam o limite do meu mundo”2, respectivamente.




    Esse movimento trouxe uma mudança na concepção filosófica do século XX, tirando a linguagem de uma posição coadjuvante no conhecimento, para que ela passasse a figurar em um papel central, auxiliando na construção do sentido. Na verdade, a linguagem preexiste à compreensão, e a realidade é determinada pelos significados que são atribuídos às palavras.




    Segundo Aristóteles, o homem é um animal com a vida pautada em uma comunidade política, e, nesse sentido, a vida em comunidade prescinde de comunicação, e esta, de palavras, seja no campo social, seja no campo político-jurídico.3




    Lourival Villanova entende a linguagem como a confluência do Direito, da lógica e da própria ciência:




    O direito positivo é linguagem e não somente linguagem: é fato do mundo da cultura, fato valioso (o desvaloroso ao domínio do valor). A Ciência do Direito, que é a ciência em que trabalham os juristas, como juristas — a ciência dogmática — é conhecimento do direito positivo, mas verte esse conhecimento em linguagem e a Lógica é uma linguagem formal e simbólica, sobre estas duas linguagens.4




    Nesse sentido, as significações são o principal elemento que compõe a linguagem, e, dentro destas, é inegável que exista a lógica jurídica, pois, “para que exista lógica jurídica, é indispensável que exista linguagem, pois com a linguagem são postas significações.”5




    Nessa toada, ensina Roque Antonio Carrazza que, principalmente no Direito, cabe a cada indivíduo direcionar e indicar o sentido a que destina determinada expressão:




    De fato, as palavras e expressões jurídicas não raro padecem de ambiguidade, motivo pelo qual devem passar, para serem corretamente compreendidas, por um processo de elucidação (Carnap), no qual, quem as utiliza, indica expressamente o sentido que está a lhes emprestar.6




    Direcionando tal pensamento para o presente estudo, todo o Direito é formado por estruturas linguísticas positivadas em enunciados jurídicos-prescritivos. O Direito é um produto da sociedade, que prescreve e regula as condutas intersubjetivas, pautadas em valores específicos daquela sociedade7, por meio de construções linguísticas válidas. Nas palavras de Tácio Lacerda Gama:




    Criar ou extinguir direitos, que surgem na medida em que estão constituídos em linguagem, requer produção de mais linguagem. Nada no direito acontece de forma automática. É insólita a ideia de normas sendo criadas ou se extinguindo por conta própria, como se fossem entes vivos. Uma vez aceita a premissa de que o direito é um conjunto de normas, que se manifestam em linguagem, não dá para conceber que acontecimentos sociais, destituídos de uma linguagem competente, promovam qualquer tipo de alteração a esse conjunto.8




    Nesse sentido, supera-se a ideia da hermenêutica clássica, na qual o exegeta extrai o sentido dos textos normativos, como se ele fosse ofertado pelo legislador. O intérprete do Direito é aquele que atribui significado às estruturas linguísticas, construindo sua interpretação por meio da lógica e da semântica. É necessário um trabalho construtivo de valoração da norma, através da semiótica, ponderando a influência do contexto social em que se encontra o intérprete.




    Nas palavras do professor Paulo de Barros Carvalho:




    [...] os enunciados linguísticos não contêm, em si mesmos, significações. São objetos percebidos pelos nossos órgãos sensoriais que, a partir de tais percepções, ensejam, intrassubjetivamente, as correspondentes significações. São estímulos que desencadeiam em nós produções de sentido.9




    A partir da atribuição de valor às normas, nem sempre se chegará ao mesmo resultado interpretativo, posto que a análise possui um caráter subjetivo. Contudo, quando situados em um mesmo contexto histórico-social, o legislador e o intérprete podem convergir em suas significações; em certa medida, é um fenômeno que vem ocorrendo com o instituto da transação tributária, conforme se demonstrará adiante.




    2.2 Os sentidos da transação na linguagem 





    Assim, para se compreender melhor o instituto da transação tributária, faz-se uma breve digressão para analisar, primeiramente, as suas acepções.




    O termo “transação” possui diferentes significados a depender do contexto em que está inserido. Na perspectiva da linguagem natural, é um substantivo feminino e significa “negócio, processo, prática ou ação comercial”10, comumente utilizado para designar atos negociais, abrangendo também o sentido de contrato ou acordo, conforme vulgarmente utilizado.




    Já na perspectiva da linguagem técnica, transação é assim definida por Tathiane Piscitelli, Andrea Mascitto e Priscila Faricelli:




    A transação põe fim ao litígio pendente entre as partes presumindo a existência de concessões mútuas, sendo essencial, desse modo, que ambas as partes abram mão de parcela do seu direito em disputa como forma de solucionar a controvérsia. Dito de outro modo, um acerto entre as partes por meio do qual somente uma delas abrirá mão de seus direitos não poderá, nos termos da legislação civil, ser qualificada como transação. É necessário que haja solução de um conflito previamente estabelecido entre as partes, com concessões dos envolvidos.11




    Ou seja, nesse contexto, é utilizada para designar um ato jurídico específico, pelo qual as partes convergem para uma solução de modo a terminar um litígio, lançando mão de concessões mútuas.




    O conflito é inerente à vida em sociedade, e a resolução de conflitos por meios consensuais é uma forma natural de solução nas sociedades, desde as mais primitivas. Portanto, a transação não se trata de um instituto novo ao Direito, visto que a transactio já era prática comum entre os romanos. Desde seu surgimento, nos tempos remotos da civilização romana, a transação segue propagando efeitos, sendo uma prática comumente utilizada para a resolução de controvérsias no direito privado, principalmente.




    Feitos esses esclarecimentos, faz-se um corte metodológico na segunda perspectiva da transação, para voltar os olhares para a acepção de instituto jurídico que visa a prevenir ou a extinguir litígios, mediante concessões recíprocas. Assim, toma-se a transação em seu enfoque jurídico, a qual será objeto do presente estudo.




    No Brasil, a transação teve sua previsão inicial no âmbito do Direito Civil nos termos do texto positivado entre os artigos 84012 e seguintes do Código Civil. O art. 84113 especifica que apenas direitos patrimoniais de caráter privado podem ser transacionados, portanto questões de Direito de Família, por exemplo, não podem ser objeto do instituto da transação.




    Nesse campo do Direito, prevalece o interesse dos indivíduos que fazem parte da relação, que é livre e disponível. Ainda, esses indivíduos possuem plenos poderes para representarem a si mesmos e são capazes de realizar a manifestação das suas próprias vontades. A transação surge como uma alternativa às controvérsias, de modo a garantir segurança às partes de uma relação jurídica de que os conflitos poderão ser solucionados de maneira justa, eficaz e célere.




    Em um primeiro momento, o estabelecimento da transação também como um instrumento apto dentro do Direito Tributário pode ser visto como um equívoco, pois o Direito Tributário está atrelado aos princípios do Direito público, o qual é regido pela supremacia do interesse público e pela própria indisponibilidade dele.




    Nesse sentido, como poderia haver uma renúncia, por parte do Estado, do interesse público em uma negociação com interesses privados? Essa questão específica será melhor trabalhada mais adiante no presente estudo.




    De toda forma, essa relação de aparente incompatibilidade pode, na verdade, indicar uma forma de se atingir o próprio interesse público. Assim, mais adiante, será feita a análise da transação positivada no Direito Tributário e dos princípios que fundamentam sua aplicação em controvérsias tributárias. Contudo, antes, é necessário analisar o contexto de consensualidade que possibilitou o desenvolvimento do instituto dentro da legislação tributária nacional.
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    A CONJUNTURA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 E O CONTEXTO QUE IMPULSIONOU O INSTITUTO DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA




    Conforme já afirmado, a transação é um instrumento de cooperação entre as partes, que, por meio de concessões mútuas, celebram um acordo para satisfazer determinada controvérsia. O instituto amplamente utilizado nas soluções de controvérsias do Direito privado é assim definido por Fernanda Drummond Parisi14:




    Constata-se que a transação pressupõe concessões recíprocas entre partes juridicamente relacionadas, com vistas a elidir um impasse sobre determinado direito/dever de uma para com a outra. Nesse sentido, reveste a natureza de verdadeira modalidade de solução de conflito pelas próprias partes envolvidas, podendo-se, inclusive, prescindir do apoio de terceiros ou da intervenção de autoridades quaisquer para que se ponha termo à questão. Infere-se que a transação implica convenção entre as partes envolvidas, para que haja o encerramento consensual do conflito de seus interesses, sem a intervenção de terceiros para o seu deslinde, diferenciando-se, nesse ponto, da mediação ou da arbitragem nas quais se opera um terceiro como viabilizador do acordo entre as partes.




    No âmbito do Direito Tributário, não se pode afirmar que o instituto é inovação trazida pela Lei nº 13.988/20. Afirma-se isso porque já havia sido previsto, ainda que de forma embrionária, por Rubens Gomes de Sousa, no anteprojeto do Código Tributário Nacional (CTN).15




    E apesar de até então não existir lei geral de transação, o próprio CTN, em seu artigo 171, faz referência ao término do litígio com a consequente extinção do crédito tributário, mediante concessões recíprocas, prevendo a transação.




    Contudo, embora houvesse tal previsão, o instituto ainda carecia de regulamentação no ambiente normativo pátrio que possibilitasse sua utilização na prática. Nesse cenário, pode-se afirmar que o Código de Processo Civil, sancionado em 16 de março de 2015 (CPC/15), teve grande impacto para as evoluções legislativas no tema da transação.




    O CPC/15 surgiu, primordialmente, com um propósito de evitar o excesso de contenciosidade e tentar se afastar da cultura de litigiosidade tão marcante no país.




    O código trouxe à tona uma nova perspectiva para o ordenamento brasileiro, ao privilegiar a cooperação entre as partes, positivada em seu artigo 6º16, assim como ao privilegiar o princípio da eficiência, atuando em um movimento que converge para a desjudicialização das controvérsias.




    Além disso, o CPC/15 garante a possibilidade de solução de conflito por meio diverso daquele judicial, nos termos do seu artigo 334, na medida em que determina a realização de conciliação ou mediação antes da prolação da sentença:




    Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.




    Mais uma vez, estimula a consensualidade entre as partes, legitimando a resolução dos conflitos através da negociação e da cooperação. Isso é um reflexo da crise em que se encontra o Sistema Judiciário dos últimos tempos, modelo tradicional de resolução de conflitos que conta com um alto grau de congestionamento. O cenário é especialmente difícil no que se refere às execuções fiscais.




    Além do volume expressivo, o que mais desencoraja a busca pela solução de controvérsia pela jurisdição estatal é ausência de eficiência, o que leva à reflexão da necessidade de se buscar novos mecanismos de solução de conflitos, nos quais possa haver uma maior participação do contribuinte, de modo a aumentar a efetividade na cobrança dos créditos tributários.




    O litígio é uma questão cultural brasileira. Os contribuintes, por vezes, estruturam os débitos que serão quitados e aqueles que serão discutidos, cientes da morosidade do contencioso, para, em momento posterior, se aproveitar de eventual parcelamento. Por outro lado, o Fisco se utiliza de cobranças forçosas para tentar recuperar os créditos e, na maioria das vezes, não atinge o nível de eficiência necessário.




    De acordo com os dados obtidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no ano de 2023, a taxa de congestionamento no Poder Judiciário atingiu 87,8%, e apenas as execuções fiscais são responsáveis por 31% dos casos pendentes no Judiciário.17




    Entre as classes de processos com a taxa de congestionamento mais alta no ano de 2024, a execução fiscal possui o maior percentual, que totaliza 87,8%, em comparação com todos os outros tipos de execução18.




    Inclusive, conforme destaca o CNJ, em diversas dessas execuções congestionadas, já foram esgotados todos os meios previstos em lei para a cobrança e, ainda assim, não foi localizado patrimônio suficiente para a satisfação do crédito. Portanto, o processo permanece pendente no Judiciário, gerando um custo desnecessário à Administração.




    Outro dado que impressiona é o de que a “cada cem processos de execução fiscal que tramitaram no ano de 2023, apenas 12 foram baixados.”19. As execuções fiscais são uma das vias mais utilizadas para a cobrança dos créditos, até mesmo pelo grau de privilégio que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) possui, por ser presumidamente líquida, certa e exigível. Entretanto, os dados demonstram que a sua finalidade de recuperação do crédito dificilmente é alcançada de forma célere e eficaz.




    Além disso, a demora na solução acaba por gerar uma insegurança tanto para o contribuinte quanto para a Administração. Por um lado, o contribuinte acaba sendo obrigado a carregar o fardo da execução durante anos, até que consiga uma resolução que pode ser desfavorável. E, por outro lado, o Fisco permanece brigando por um valor que não está disponível no caixa e poderá sequer ser recuperado.




    Esses ingratos pódios nos quais está localizada a execução fiscal acabam por impulsionar a busca por formas alternativas, mais saudáveis, efetivas e menos onerosas. Em alguma medida, o Judiciário não pode ser a única instância a se recorrer para a resolução desses litígios fiscais.




    3.1 A transação como um meio alternativo de solução de conflitos





    Pode-se dizer que o instituto da transação tributária é um reflexo desse contexto, na medida em que é uma técnica alternativa resolução de conflitos que pressupõe a cooperação entre as partes, com a finalidade máxima de extinção da controvérsia com o objetivo de pôr fim à obrigação tributária. Ponderam, nesse mesmo sentido, Juliana Furtado e Paulo Conrado:




    Esse novo ambiente normativo, muito mais permeável a figuras como a conciliação, a arbitragem e o negócio jurídico processual — todas prestigiadoras da busca do consenso —, constitui verdadeiro marco para a realidade jurídica nacional, indo muito além do campo estritamente processual.” 20




    Nesse contexto, a cultura litigante, marcada pelo antagonismo e pela ausência de diálogo, abre espaço para que o contribuinte deixe de ser a “parte adversa” pura e simplesmente, da qual se irá extrair os créditos tributários, e passe a assumir um papel de coprotagonista na relação tributária, tendo seus interesses sopesados (de certa maneira, como nunca antes, diga-se de passagem).




    Na verdade, cria-se uma aproximação entre as partes da relação tributária. Contudo, conforme será melhor abordado mais adiante no presente estudo, a isonomia das partes na transação ainda não ultrapassou o limite do razoável, tendo em vista que a Fazenda é a parte que “lidera” a transação.




    Também é seu papel analisar a capacidade contributiva de cada interessado e optar por, mediante a análise de oportunidade e conveniência, dar seguimento ao acordo de transação. Ao contribuinte, via de regra, cabe aderir às modalidades de transação oferecidas pela Fazenda, nas suas modalidades por adesão, e tentar negociar as condições que lhe são favoráveis, na modalidade individual.




    De todo modo, a transação busca demonstrar que a eficácia do Estado, principalmente na questão arrecadatória, pode ser inversamente proporcional à sua potência coercitiva. A eficiência arrecadatória pode ser atingida mais facilmente quando se voltam os olhares à capacidade contributiva individual de cada sujeito passivo, de um modo mais cooperativo e objetivo, numa abordagem diferente daquela beligerante utilizada em todos os âmbitos do Direito, principalmente no Direito Tributário.




    Conforme brevemente elucidado anteriormente, e de acordo com Camila Campos Vergueiro, o CPC/15 possui seu alicerce em três pilares: (i) efetividade, (ii) cooperação e (iii) desjudicialização.21. Isso posto, pode-se afirmar que a transação se pauta nos mesmos pilares, na medida em que almeja uma conciliação entre o contribuinte e o ente tributante, em um procedimento que conta com concessões mútuas com o intuito de encerrar a litigiosidade presente na discussão do crédito tributário.




    Assim, por meio do desestímulo ao estado de conflito presente no contencioso tributário, administrativo e judicial, pode-se buscar soluções de controvérsias que beneficiem ambas as partes, pondo fim ao estado de litigiosidade.




    Mais adiante, no presente estudo, serão analisados os princípios que subsidiam a aplicação da transação tributária. Contudo, não se pretende exaurir a análise de todos, não por sua insignificância, pelo contrário, todos os valores que servem de sustentáculo às opções de solução de controvérsia, especialmente a transação, merecem atenção e possuem grande relevância.




    No entanto, por questão metodológica, visando a um aprofundamento da matéria, especificamente a problemática que se pretende atacar adiante é: a transação tributária possui um arcabouço principiológico que atue como alicerce à sua aplicação? Caso sim, quais são esses princípios que norteiam o instituto e como eles devem ser aplicados pela Administração Pública e contribuintes? O crédito tributário é, de fato, extinguido com a transação tributária? A transação tributária já é um instrumento que representa uma solução definitiva e ideal para a extinção do crédito?




    No decorrer do presente estudo, será apresentado respaldo teórico para fundamentar o instituto da transação e sua aplicação, a fim de que sejam elucidados esses questionamentos.




    




    

      

        	14 PARISI, Fernanda Drummond. Transação tributária no Brasil: supremacia do interesse público e a satisfação do crédito tributário. 2016. Tese (Doutorado em Direito) — Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2016. p. 112. Disponível em: https://tede2.pucsp.br/handle/handle/7038.





        	15 Texto do anteprojeto do CTN. MINISTÉRIO DA FAZENDA. Trabalhos da Comissão Especial do Código Tributário Nacional. Rio de Janeiro: Ministério da Fazenda, 1954. Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/511517.





        	16 Art. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.





        	17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em Números 2024. Brasília: CNJ, 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf





        	18 ID.





        	19 ID.





        	20 CONRADO, Paulo Cesar; ARAÚJO, Juliana Furtado Costa. Transação tributária no direito brasileiro e seus principais aspectos à luz da Lei nº 13.988/2020. In: CONRADO, Paulo Cesar; ARAÚJO, Juliana Furtado Costa (coord.). Transação tributária na prática da Lei nº 13.988/2020. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. p. 19.





        	21 VERGUEIRO, Camila Campos. CPC/15, regulamentação da transação e suas modalidades. In: CONRADO, Paulo Cesar; ARAUJO, Juliana Furtado. Transação tributária na prática da Lei nº 13.988/2020. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. p. 30.



      


    


  




  

    4




    OUTROS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS




    Antes de adentrar na figura da transação propriamente dita, é necessário fazer uma análise acerca de outras formas alternativas que vêm ganhando destaque no ordenamento brasileiro, inclusive no âmbito tributário.




    A dualidade instaurada entre o Fisco e o contribuinte vem, gradativamente, se transformando em uma relação de coautores. Isso acaba por permitir um maior diálogo entre as partes, a fim de que se atinja uma solução menos custosa e mais efetiva.




    Foi-se o tempo em que a relação do Fisco com o contribuinte era baseada em atos de império, com a cobrança forçada da tributação. Ditos atos podem ser compreendidos como um meio por meio do qual o Estado exercia o seu poder de tributar. Os atos de império eram aquelas medidas do Estado que são baseadas exclusivamente na lei, sem que houvesse, por parte do contribuinte, qualquer manifestação da sua vontade.




    Cabia ao contribuinte apenas pagar para evitar consequências que podiam afetar tanto seu patrimônio, mas principalmente a sua integridade física. A Constituição Federal de 88, apelidada de Constituição Cidadã22, já iniciou uma mudança de mentalidade, principalmente por trazer princípios essenciais às defesas dos direitos das partes, de modo que suavizou os papéis das partes da relação jurídica tributária.




    As cobranças são feitas mediante processo administrativo ou fiscal e podem ser usados atos constritivos para se obter a recuperação dos valores devidos; entretanto, sempre é conferido o direito do contribuinte ao contraditório e à ampla defesa, conforme disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal23.




    No entanto, o Judiciário fiscal fica sobrecarregado, por vezes, devido à ideia ultrapassada de que este meio seria o único a se atingir uma resolução. Infelizmente, já se internalizou uma prática e uma crença de que os processos possuem uma longa duração, de que existem inúmeras possibilidades de se recorrer de uma decisão e de que, nem sempre, se obtém uma decisão justa e efetiva.




    Esse cenário não é benéfico para nenhuma das partes. No âmbito tributário, o Estado e o contribuinte possuem um alto custo para a manutenção desse panorama litigioso, e a crise só é amplificada. Esse raciocínio é validado pelos dados já trazidos no capítulo anterior, apontados no relatório do CNJ, que demonstram o altíssimo grau de congestionamento dos processos judiciais, principalmente no âmbito das execuções fiscais.




    O Direito Tributário vem evoluindo nessa questão e abrindo novas possibilidades que buscam uma justiça fiscal, pautada no princípio da legalidade e da capacidade contributiva. Os novos mecanismos não são utilizados apenas com a finalidade arrecadatória, mas ponderam a consensualidade entre as partes da relação jurídico tributária.




    Diante disso, essas formas alternativas de solução de conflito são uma arfada de ar ante o afogamento no meio do mar de contencioso administrativo e judicial, que não possui vencedores. Geila Diniz demonstra que não existe uma aversão ao sistema judicial, mas existiria uma coligação de forças a fim de que fosse atingida a finalidade da demanda com eficiência:




    Essa perspectiva, ao contrário do que possa aparentar num primeiro momento, não representa qualquer menosprezo à atuação do Poder Judiciário. Muito pelo contrário. Ela significa retirar das estruturas jurisdicionais aqueles conflitos cujas características recomendem uma solução negociada entre as partes, reservando a atuação judicial — que assim terá condições de prestá-la adequadamente — às contendas mais complexas ou cuja solução não foi possível obter-se por outras vias (atuação residual).24




    Conforme já tratado no tópico anterior, o CPC/15 instituiu um novo percurso para a resolução de conflitos, diferente daquele utilizado por tanto tempo. Essa nova perspectiva é pautada na consensualidade e na colaboração entre as partes, a fim de que possam atingir uma solução suficientemente adequada para ambas.




    No contexto dessas alternativas ao conflito carreado no Poder Judiciário, além da transação, tema principal do presente trabalho, existem outros dois formatos que são necessários destacar. São eles a arbitragem, a mediação e o negócio jurídico processual, que serão melhor detalhados mais adiante no presente tópico.




    Ainda, atualmente, muito se defende a alteração da nomenclatura de meios “alternativos” para que passem a ser chamados de meios “adequados”. A principal justificativa é que esses mecanismos trariam um resultado muito mais eficiente às demandas do que uma decisão judicial, que, por vezes, pode não ter aplicação da técnica adequada.




    Além dos mecanismos já citados, também se pode mencionar a autocomposição, que figura como um método autocompositivo de resolução de conflito, pois as próprias partes chegam a uma solução. A sua previsão legal foi feita na Lei nº 13.140/201525, em que está regulamentada sua utilização.




    Mas, a fim de não fugir do objeto principal do trabalho, não serão tecidas considerações acerca desses métodos, deixando clara a relevância de cada um deles para o ordenamento brasileiro, principalmente em outras áreas do Direito. Portanto, para o momento, serão brevemente explorados os métodos, além da transação, da arbitragem e do negócio jurídico processual.




    É importante destacar que não se pretende esgotar o tema de cada uma dessas formas alternativas de resolução de conflitos, no entanto, o principal objetivo aqui é destacar os seus principais aspectos e no que elas se diferenciam da transação. Ora, sob a ótica de quem não está familiarizado com esses modelos, podem todos parecer similares, justamente devido ao distanciamento que seus procedimentos configuram daquele tradicional modelo beligerante de solução de controvérsias através da disputa judicial.




    Nesse contexto, a transação tributária, conforme inicialmente demonstrado, constitui uma forma de extinção do crédito tributário por meio de concessões mútuas. Geila Diniz aponta alguns pressupostos básicos para a transação tributária, quais sejam:




    (i) Necessidade de lei autorizativa específica a facultar a transação tributária, definindo as suas condições e indicando a autoridade competente para autorizá-la em cada caso; (ii) a existência de concessões mútuas entre Fisco e contribuinte; (iii) o fim do litígio, com a consequente extinção do crédito tributário.26




    Mais adiante, serão detalhados esses pressupostos. Para a finalidade deste tópico, passa-se a uma breve análise acerca da arbitragem tributária.




    4.1 Arbitragem





    A arbitragem é um instrumento heterocompositivo de resolução de litígios. Isso, pois, depende de terceiros para que se atinja uma solução. A arbitragem confere a renúncia da intervenção estatal para a solução de litígios, assumindo os árbitros o poder decisório, de forma privada.




    A consensualidade existe desde um momento anterior à instauração do litígio. As partes devem pactuar a possibilidade de solução de eventual conflito que possa surgir através da arbitragem, o que usualmente é feito por cláusula compromissória. A partir do momento em que se instaura o conflito arbitral, devido à renúncia da intervenção estatal, o Judiciário não está autorizado a intervir no processo, que será decidido exclusivamente através da deliberação do(s) árbitro(s).




    Ainda na arbitragem, apenas podem ser discutidos direitos disponíveis, ou seja, questões de família, por exemplo, não poderão ser solucionadas por meio da decisão de um árbitro.




    Carmona conceitua a arbitragem da seguinte forma:




    A arbitragem é uma técnica para a solução de controvérsias através da intervenção de uma ou mais pessoas que recebem seus poderes de uma convenção privada, decidindo com base nesta convenção sem intervenção do Estado, sendo a decisão destinada a assumir eficácia de sentença judicial.




    Para que possam recorrer a este meio de solução de controvérsias — que tem natureza jurisdicional —, os interessados devem ser capazes de contratar (capacidade civil) e o litígio deverá versar sobre direitos patrimoniais disponíveis.27




    A escolha pela via arbitral não possui a consequência da disponibilidade do crédito tributário, apenas a abdicação de submeter o litígio à resolução judicial. A sentença arbitral irá identificar se subsistem as causas extintivas da obrigação tributária. Ela, por si só, não possui o condão de encerrar a relação jurídico tributária. Destaca-se que a sentença arbitral possui a eficácia de sentença judicial.




    Portanto, o que se verifica na transação é uma espécie de deslocamento da competência, que sai da jurisdição estatal e passa a um ou mais árbitros, especialistas naquele tema discutido. Além disso, a arbitragem confere solução de forma eficiente, além de trazer celeridade em relação ao procedimento jurisdicional.




    Ocorre que, como já pontuado, a arbitragem usualmente decorre de uma cláusula arbitral incluída no contrato. Entretanto, a relação jurídico-tributária decorre da verificação da hipótese de incidência prevista na legislação, inexistindo contratos para o surgimento da obrigação tributária. Assim, discute-se a possibilidade dessa cláusula arbitral, no caso, o interesse na resolução do conflito através da arbitragem, ser indicado na notificação fiscal.




    A arbitragem está disciplinada no ordenamento brasileiro de forma geral na Lei nº 9.307/96, sem qualquer especificidade para a matéria tributária. O CTN também não traz nenhuma previsão específica do instituto. Entretanto, atualmente, estão em discussão, no Congresso, três projetos de lei que tratam sobre a efetiva implementação e a regulamentação da arbitragem tributária. São eles:




    (i) o PL nº 2.486/2022, de iniciativa do senador Rodrigo Pacheco, que “dispõe sobre arbitragem em matéria tributária e aduaneira”. O PL já foi aprovado pelo Senado e encontra-se pendente de análise da Câmara dos Deputados.




    (ii) o PL nº 4.257/2019, de autoria do senador Antonio Anastasia, e de acordo com sua ementa: “Permite ao executado optar pela adoção de juízo arbitral, caso a execução esteja garantida por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, bem como permite à Fazenda Pública optar pela execução extrajudicial da dívida ativa de tributos e taxas que especifica, mediante notificação administrativa do devedor”28;




    (iii) o PL nº 4.468/2020, de autoria da senadora Daniella Ribeiro, que “permite a instauração de arbitragem especial tributária, com a finalidade de solucionar controvérsias sobre matérias de fato no curso de fiscalização ou de quantificar crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, estabelece condições para o seu processamento e dispõe sobre o tribunal arbitral, o compromisso e o laudo arbitral e a ação de anulação de laudo arbitral”29; e




    (iv) o PL nº 2.791/22, de autoria do deputado Alexis Fonteyne, que “dispõe sobre a arbitragem em matéria tributária e aduaneira”30.




    Neste momento, é importante esclarecer que o instituto da arbitragem ainda não foi expressamente positivado no sistema constitucional tributário brasileiro. Ademais, proposto para ser meio de solução de conflitos entre o Fisco e o contribuinte31, não se confunde com a mediação, conforme será mais bem detalhado no item adiante.




    4.2 Mediação





    O instituto da mediação também constitui uma relação de negociação entre as partes, que são auxiliadas por um terceiro, assim como a arbitragem, mas na mediação, o terceiro será nomeado mediador. Todavia, dito terceiro não possui poder decisório algum, a sua principal função é auxiliar as partes a chegarem em um denominador comum.




    O mediador irá tentar desenvolver um ambiente fértil para o diálogo, no qual as partes terão sua autonomia para estabelecerem as condições que consideram apropriadas para cada uma delas. Lembra-se de que a função do mediador deve ser exercida de modo imparcial, para que o conflito seja solucionado por meio da consensualidade atingida entre as partes.




    A mediação está expressamente prevista na Lei nº 13.140/201432, que regulamenta a aplicação da mediação. Poderão ser objeto da mediação aqueles direitos disponíveis e transigíveis, e poderá ser discutido todo o conflito ou apenas parte dele, nos termos do art. 3º da lei supracitada.33 Portanto, na mediação, as partes irão discutir um litígio proveniente de vínculo anterior, e o mediador figurará de maneira indireta e impessoal, a fim de auxiliar as partes a atingirem um consenso que seja suficiente às suas necessidades.




    No âmbito tributário, a mesma lei supracitada prevê a possibilidade de se utilizar a mediação para solucionar conflitos que envolvam “tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a créditos inscritos em dívida ativa da União”34, nos termos do seu artigo 38. Todavia, ainda é necessário que seja normatizada a sua procedimentalização para que o instituto possa ser plenamente aplicável no âmbito do Direito Tributário.




    Dessa forma, expostas as características fundamentais da mediação35, se avança à análise do negócio jurídico processual (NPJ). Lembra-se de que, conforme já indicado no início deste tópico, o objetivo do presente trabalho não é acolher todas as características e discussões desses institutos, pois tal exame demandaria análise aprofundada que desviaria do tema principal do trabalho.




    4.3 Negócio Jurídico Processual





    Esse instrumento também está diretamente ligado à mudança de paradigma trazida pelo CPC/15, tratada no tópico anterior. Uma consequência direta do princípio da cooperação, o negócio jurídico processual está previsto no artigo 190 e 191 do CPC36.




    Fredie Didier Jr. define o instituto nos seguintes termos:




    negócio processual é o fato jurídico voluntário, em cujo suporte fático confere-se ao sujeito o poder de escolher a categoria jurídica ou estabelecer, dentro dos limites fixados no próprio ordenamento jurídico, certas situações jurídicas processuais.37
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